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GABINETE DO PREfERO ��� 
ll!DCBlO l!llll �.482, IE 09 IE anuR> IE 1.992. 

DjspP!e scllEe a abertma de CEáJito Mjcj!! 
nal., 91/'lHHllac pma ClB fins que ffil« j
fim. 

lUl!lJ .:x&!! JID1'ARD1I, Prefeito do Jlmi.cípio de J\ssis, Estado de 
Si!io Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela lei n11 2.963, de 17 

de dezeabro de 1 • 991 , no seu artigo 511, 

Artigo 111 -

1 

04 

03070212.0020 

(0118) 3132 

05 
• 

08410212.0023 

(0130) 3120 

08422392.0051 

(0160) 3120 

Artigo 211 -

�111-

1000.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1722.00.00 

1722.01.00 

1722.01.01 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa do lllnicípio de J\ssis, um cré
dito adicional, suplement:ar no valor de Cr$ 60. 000.000,00 ( ses

senta milli5es de cru7.eirosJ observando as classificações institu 

cionais, ecaiânicas e funcional-programática, amilco discrimina-
das: 

EXKJ1n:W 

SIDl.. .... JDL ASSlma; .-nm>nm 
IB'llllmlMl!Nro IE SIJl.'RIMl!lll. 

� Serviçaa e Encazgca ••••••••••••••••• 

S1!Cmm1RIA llUllU 1 PAL llll !DDQ!D 
=wmtlBllO IE - 9IB t 11 '1 .. �lo.' ... • 

ltlter.ial. de f)wElwn •••••••••••••••••••••••• 

Jlst:erial cJeCcnsamD. ••••••••••••••••••••••• 

'ltJll\L •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

50.000.000,00 

60.000.000,00 

As despesas can a execução do pi: esente Decreto serão cobertas can 

recursos referidas nos SS 111 e 211: 

Qm recursos a que se refere o inciso II, S 111, do artigo 43 , 

da Iei Federal n11 4. 320, de 17 de março de 1. 964, confcmie clas

sificação abailco: 
wms <IJRRl!llUtS 

<l:Jta-Parte dD JIJIS •••••••••••••••••••••••• 

EIJIL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Qxn recursos a que se refere o inciso III, 

55.000.000,00 

55.000.000,00 � .. 
s 111, do artigo 43 , \) 

�;. 
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GABINETE DO PREFEITO 

1 

OI 

03070212.0020 

(0119) 4120 

Artigo 311 -

da Iei Federal n11 4. 320, de 17 de março de 1. 964, conforme elas 

sificação abaixo: 
EIU!CUl'l1IO 

SID.l. IUf. AJK. AS!DlltJ; Jll'c!Dm IS 

IEl'Nm!IHl10 m suamaia; 

Biuitwwwatus e llrteri.al. Petü&1wt.e.............. s.000.000.00 

�--········································· 5.000.000,00 

'11JBK............................................ &0.000.000.00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, :n!VC!@ 
das as disposiQOes BD contrário. 

Prefeitura Jtmicipal. de Assis, em 09 de outubro de 1. 992. 

' 

t li. 1 � ... �., ... . 

B Jlllfnr<rs 
PUblic:ado na Secretaria lllnicipal de Mninistrac;ão e Assuntcs 

Jurídiccs, BD 09 de outubro de 1.992 • 


